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O n d e se l ê : 
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L e i a - s e : 
A r t i go 2.° — 
§ 1.° — Cons ideram-se beneficiários 
g) — as viuvas e órfãos nos mesmos termos 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 3.419, D E 190 

Mensagem n , 97, de 1Z de ma io de 1966 
Senho r Presidente 
T e n h o a h o n r a de leVar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 24, c o m 
b inado com o artigo 43, letra " b " , da Constituição do Estado , resolvo vetar , 
parc ia lmente , o projeto de lei n . 3.419, de 1963, decretado por essa nobre a s sem
bléia, conforme autógrafo n . 10.519, que me fo i remet ido , pelas razões a seguir 
expostas. 

Dispõe o projeto e m exame, que aliás é de in ic i a t i va do Execut ivo , 
sobre a concessão de u m auxílio de C r$ 15.000.000 ao Pa lest ra Espor te Clube, de 
São José do R i o Preto, pa r a atender a parte dos gastos efetuados n a c o n s t r u 
ção da sua praça de esportes. 

Reca i o veto sobre os artigos 3.° e 4.° da propos i tura provenientes 
de emendas apresentadas nessa egrégia Assembléia e que dispõem sobre a p r o r 
rogação do prazo de vigência de créditos especiais. 

O artigo 3.° v isa a prorrogar até 31 de dezembro de 1966, a vigência 
do crédito especial a que se refere o art igo 7.° d a L e i n . 8.663, de 25 de j ane i ro 
d e 1965, que cr iou a Secretar ia do T u r i s m o . N a verdade, em vi r tude do r e t a r 
damento resultante dos traba lhos pa ra sua instalação, não foi possível a u t i l i 
zação, por aquela Secretar ia , do crédito e m apreço, até a data f i xada n a re fe 
r i d a l e i . 

O artigo 4.°, igua lmente v isa à prorrogação, -até 31 de dezembro de 
1966, da vigência do crédito espeeial a que se refere o art igo 2 ° da L e i n . 9.088, 
de 11 de novembro de 1965, que c r iou as Coletor ias Es tadua i s nas local idades 
elevadas a municípios. Ê que, exiguidade de tempo p a r a a instalação das co le 
tor ias até o término do exercício f inance i ro passado, mot i vou a necessidade d a 
m e d i d a e m vis ta . 

Acontece, porém, que o objetivo previsto pelos dois artigos o ra v e 
tados, j á f o i alcançado através dos artigos 3.° e 4 o d a L e i n . 9.215, de 31 de 
dezembro de 1965, tornando-se , ass im, redundantes os dispositivos o ra em causa . 

Expostas que tenho as razões que m e l evam a vetar, parc ia lmente , 
o projeto de lei n . 3.419, de 1963, tenho a h o n r a de rest i tuir o assunto ao r eexa 
m e dessa nobre Assembléia. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Gove rnado r do Es tado 

A S u a Excelência o Senho r Deputado F r anc i s co F r a n c o , Pres idente 
d a Assembléia Leg is la t iva do Estado . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 986, D E 1964 

Mensagem n . 98, de 12 de maio de 1966 

S e n h o r Pres idente 

T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a 
r a os f ins de direito, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 
24, combinado com o artigo 43, letra " b " , da Constituição do Estado, resolvo 
vetar, parc ia lmente , o projeto de le i n . 986, de 1964, decretado por essa nobre 
Assembléia, conforme autografo n . 10.520. que m e foi remet ido . 

O veto reca i sobre a expressão " e xce tuada a concessão de auxílios 
enfermidade o u p a r a f u n e r a l " , constante da parte f i na l do i t e m III, do artigo 
l . o e objeto de emenda apresentada nessa i lustre Assembléia. 

Como se observa re fer ida emenda p rocura justamente ab randa r as 
exigências que o Poder Execut ivo ju lgou oportuno fo rmu la r pa r a serem c u m 
pr idas por aquelas entidades que pretendem obter a declaração de ut i l idade 
pública, estabelecendo u m a exceção ao disposto no i t em III, do art igo l . o , 
do projeto, pa ra que os diretores e associados das sociedades a serem d e c l a r a 
das de ut i l idade pública possam receber auxílios — enfermidade ou p a r a 
f u n e r a l . 

N a verdade, o abrandamento , objetivado pela expressão o ra i m p u g 
nada , a f i gura - se -me inte i ramente desaconselhável, porquanto as exigências c o n 
t idas n a propos i tura não devem sofrer quaisquer restrições, sob pena de des -
Vütuar - se o espirito que norteou a sua elaboração. 

Aliás, o projeto dc Execut ivo , nesse part icu lar , seguir a legislação 
íedera l correspondente, conforme se ver i f ica do Decreto n . 50.517, de 2 de 
m a i o de 1961. 

Pe rmi t i r , n a hipótese, que sociedades assistenciais concedam, a seus 
diretores, mantenedores ou associados, auxílios — enfermidade o u pa ra f une ra l 
da rá ma rgem, sem dúvida a graves abusos. N ã o é difícil de se prever que, à 
sombra d a disposição impugnada , pode r i am surgir sociedades aparentemente* 
beneficentes mas que, gozando das regalias legais, te r iam, n o entanto, por o b 
jetivo, oferecer aos seus integrantes as vantagens a c i m a . 

A função dos mantenedores ou associados de entidades a s s i s ten 
ciais é a de, como é óbvio, contr ibu i r f inance i ramente pa ra o func ionamento das 
mesmas, ass im como aos seus diretores cumpre ger i - las tendo em vista a res 
pect iva f ina l idade social . 

Ser ia , pois, contraditório que tais benfeitores viessem a onerar os 
corres das sociedades que pre tendem dir ig i r o u auxi l iar . 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me l evam a vetar, p a r c i a l 
mente , o projeto de lei n . S86, de 1964, cu ja matéria devolvo ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência c Senho r Deputado F ranc i sco F r a n c o , Presidente 
da Assembléia Leg is la t iva do E s t a d o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO 00 ESTADO 

D E C R E T O N. 46.216-A, D E 28 D E A B R I L D E 1966 

A l t e r a as TaDelas Exp l i ca t i vas do Orçamento vigente 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta s 
Ar t igo í.° — F i c a sup lementada n a importância de C r$ 2.500.000 

(dois milhões e qu inhentos m i l cruzeiros) , a dotação abaixo d i sc r iminada , do 
orçamento vigente, e atribuída à Secretar ia de Es t ado dos Negócios da A g r i 
c u l t u r a : „ . 

; C r $ 
128 — I N S T I T U T O D E B O T Â N I C A 

3.0.0.t> Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 -23 Psssoa, 
3 .1 .1 .1 Feasoa± (Quadro F i xo ) 

0013 — Qua r t a s ou sextas partes 2.500.000 
Art igo 2." — p a r a atender à suplementação de que t ra ta o artige a n t e 

r ior , f ica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação -

128 — i N t í T T T U T C D E B O T Â N I C A 
3 .0 .0 .0 Despesas Cor rentes 
3 .1 -0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-23 Pessoai , 
3.1.1.1 Pessoa. C i v i l (Quadro F ixo ) 

0016 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 2.500.000 
Art igo ó.° — Revogam-se as disposições « m contrário. 
F a l a r i o dos Bandei rantes , 28 de abr i l de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpno da S i l va Go rdo ' 
inrJr» B r o c a F i l h o 

* n r< - ™ Pub l i cado n a Di retor ia G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos i3 de maio de 1966. 

M»rue l Sansígolo, D i re to r Ge r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.272, D E 12 D E M A I O D E 1966 

Dec la ra de uti l idade pública o C e n t r o Soc ia l Leão X I I I , com sede nesta Capita ) 

A D H i i M A P P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 2.° 
da L e i n . 3.198 de ZS, de outubro de 1955, 

Dec re ta : 
Art ig . i.° — É declarado de ut i l idade pública o C e n t r o Soc ia l L e ã o 

X I I I , com sede nesta C a p i t a i . 
Art igo 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 12 de maio de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
ju í io D 'EIboux Gu imarães 

Publicacio n a D i re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 cie m a i ^ de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.273, D E 12 D E M A I O D E 1966 

Dispõe sobre desanexação de Ofício de Justiça 

A D H É M A R P E R E J Í I A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e à vista de opção mani fes tada 
c o m apoio no artigo 5.0, inciso III, da L e i n . 7.847, de 11 de março de 1963, 

Dec re ta : 
Art igo 1.° — F i c a desanexado do cartório do Registro C i v i l das Pessoas 

Na tu ra i s do distrito de J a n d i r a , município de Co t i a , comarca de São Pau lo , o T a 
belionato oe Notas. 

Ar t igo 2." — O Tabe l ionato de Notas, a que se refere o artigo anter ior , 
passa a constituir , na sede da comarca de São Paulo, o 27.o (vigésimo sétimo) O f i 
cio de Notas, f icando nele provido, de acordo c o m o disposto no artigo 5.o, inciso 
n i , da L e i n . 7.847, de 11 de março de 1963, o Sr . Hermenegi ldo P in to G u i m a 
rães, atual serventuário do Cartório do Registro C i v i l das Pessoas Natura is e A n e 
xos de Jand i r a . 

Ar t igo 3.° — O título de nomeação do serventuário a que se refere 
este decreto será aposti lado pelo Secretário d a Justiça e Negócios do Interior, e a 
apost i la pub l i cada no " D i á r i o O f i c i a l " . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 5 ° - — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lác io dos Bande i rantes , 12 de ma io de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ju l i o D ' E l b o u x Gu imarães 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Estado dos Negócios 
do Govrêno, aos 13 de maio de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor Ge r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.274, D E 13 D E M A I O D E 1966 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t ivas do orçamento vigente 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
D e c r e t a : 
Ar t igo 1." — F i c a m suplementadas , n a importância de C r$ 5.833.000 

(c inco milhões, oitocentos e t r in ta e três m i l cruzeiros), as dotações do o rça 
m e n t o vigente abaixo d i sc r iminadas e atribuídas à Secretar ia de E s t a d o dos N e 
gócios do G o v e r n o : 

C r $ 
11 D I R E T O R I A G E R A L — S E D E 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 09 
3 .1 .1 .1 

8 .1 .3 .0 09 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0052 — Grati f icação pe la prestação de serviço ex t rao rd i 
nários .' 

0054 — Grati f icação de representação 
Serviços de Terce i ros 
Refeições, café e l anches 0400 — 

17 — 

3 .0 .0 .0 
S .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 

3 .0 .0 .0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 .1 .2 .0 

6S 
0402 

18 — 

C O N S E R V A T Ó R I O D R A M Á T I C O E M U S I C A L 

" D R . C A R L O S D E C A M P O S " , D E T A T U I 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Serviços de Terce i ros 
Serviços de l impeza 

07 

3 .1 .3 .0 07 

S E R V I Ç O E S T A D U A L D E A S S I S T Ê N C I A 
A O S I N V E N T O R E S 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
M a t e r i a l de Consumo 

0202 — M a t e r i a l elétrico e de i luminação . . . 
Serviços de Terce i ros 

0421 — Conservação de bens de terceiros 

1.000.000 
2.600.000 

280.000 

520.000 

695.000 

738.000 

T O T A L 5.833.OCO 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às suplementações de que t r a ta o 
anter ior , f i c am reduzidas no mesmo orçamento as seguintes dotações: 

artigo 

11 — D I R E T O R I A G E R A L — S E D E 
3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 09 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l (Quaoro F ixo ) 

0030 — Substituições em geral 
3 .1 .3 .0 09 Serviços de Terceiros 

0420 — Conservação de próprios do E s t a d o 
17 _ C O N S E R V A T Ó R I O D R A M Á T I C O E M U S I C A L 

" D R . C A R L O S D E C A M P O S " , D E T A T U I 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 

65 Serviços de Terce i ros 
0446 — Serviços especiais diversos . . . . . . 

18 — S E R V I Ç O E S T A D U A L D E A S S I S T Ê N C I A 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 

C r $ 

3.600.000 

280.000 

520.000 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .2 .0 07 

Ô280 — 

3 .1 .3 .0 07 

A O S I N V E N T O R E S 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
M a t e r m l de C o n s u m o 
Conservação e manutenção 
instalações 
Serviços de Terce i ros 

de equipamentos e 
695.000 


